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. ·PROCURADORIA JURÍDICA 

"ReVoga o artigo 4•, da Lei n• 
2.056, de 16 de seteni:>ro de 19881: 
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ciclo de Cruzeiro, Estado de São Paul.o, no uso de suas atrlbulçÕea legais, 
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Artigo 10 - Fica revogado em todos seus tex1110S, o art1 

go 40, 6l Lei n• 2.056, de 16 de setenbro de 1.988. 

blicaçâo, 

Artigo 211 .,.. Esta Lei entrará em vigor na data de sua ~ 
. - - ~ 

revogadas as d'sposlçoes em m-itrarlo. 

Cruzeiro, 30 de março de 1.990. 

PllJP.CEIS> ~ UQ 

Pretetto .lbdcipal - ·EmrcfcJo 

PubliCado na 
ze1ro, em 30 de março de 1.990. 
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